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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPALDE SAÚDE DE MOITABONNA

CoNTRATO No 026/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçAO DE
SERVIçOS, QUE ENTRE SI FIRMAM O
FUÍIIDO MUNICIPAT DE SAUDE DE MOITA
BoNrrA E A EMPRESA úoro voz DE
ITABAIANA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

o FUNDO MUNTCTPAL Oe SAúOE DE MOrTA BONTTA/SE, através da SECRETARTA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MoITA BoNfTA, com sede administrativa à Prap Santa Teresinha, no

?6, Centro Moita Bonita/SE, CNPJ sob no 11.340.850/0001 - 55, doravante denominada
{ONTRATANTE, pessoa jurídica de direlto público, neste ato representada pela sua titular, Sra.

JAQUEUNE ALVES FERNANDES DE MENEZES, brasileira, casada, Secretaria Municipal,
portador do CPF N' 019.382.595 - 30, residente e domiciliado na sede do Município, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa úOfO VOZ tX
ITABAIANA, inscrita no CNPJ no 13.354.543/0001-59, localizada na av. Dr. Luiz Magalhães, no

346, centro, na cidade de ltabaiana/SE, aqui representada pela Sr.a SANDRA HELENA DOS REIS
MENDONçA, inscrita no CPF no 345.192.895-72, e RG n" 428.335 - SSP/SE, doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, para celebrar o presente contrato, nos termos do
artigo24,Inciso II, da Lei n'8666/93 e das clátsulas e condi$es abaixo alinhadas.

cúusuLA PRIMETRA- Do oBJETo

O objeto do presente Contratoconsise na contratação de empresa para veiculação em rádio de
informações de utilÍdade e açõe da saude para Comunidade de Moita Bonita/SE, de acordo com
Dispensa de Licitação n" 0912021, nos termos do Att.24, inciso, II, da Lei 8.666/93.

CLAUSUTA SEGUNDA - DA VIGENCIA DO CONTRATO

2.1- A CONTRATADA se compromete a executar os serviços, objeto do presente instrumento, ao
CONTRATANTE, pelo prazo que se inicia na data de assinatura deste termo contratual até dia 31

de dezembro de 2021.

cúusuLlTERcErRA- DA FoRMA DE ExEcuçÃo
3.1- A Execução dos serviços dar-se,á na seguinte forma:

a) A execução deste serviço dar-se-á em horário determinado pela Administrafro pública
deste município;

b) A execução de cada inser$o dar-se-á a partir da ordem serviço;
c) A execuÇo do serviço será atestada em sua Nota Fiscal pela administra$o pública deste

município;
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d) O serviço deverá ser execÚado impreterivelmente no período estipulado na ordem de

serviço;
e) Todoi os impostos e demais despeas, serão de inteira responsabilidade da contratada;

í) A execução deverá ser realizada durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as

partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento'convocatóriõ, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a

aJministraço poderá acrescer ó objeto até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento), nos

termos do art. 65, § 10 da Lei n'. 8666/93

cúusutA QUARTA -vALoR Do coNTRATo

4.1- Em contraprestaÉo aos serviços contidos na cláwula primeira, a GoNTRATANTE obriga-se

--r pasar a COrutnRfÀOA o valor global de R$ 14.8-50,00 (qLatorze mif oitocentos e cinquenta
-r.álrÍ após os serviços prestados-conforme descrição abaixo e que serão liquidados e pagos de

u.oráo .o* a sua r.rtilização mensal de acordo com o valor unitário;

ESTADO DE SERGIPE
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITABONITA

ntidade EspecificaÇõe Valor Unitário Valor Total

300
Veiculação de 30" na
proqr linear

55,00 14.850,00

4.2 - Osserviços descritos acima serão prestados de forma a totalizar a quantidade de 30 (trinta)

vercdações pâr mês, pelo período de b (nove) meses, sendo, potu!t9,-9 valor mensal de R$

1.650,ó0 (hum mil, seiscentos e cinquenta reais), SoMANDO O VALOR DE R$ 14.850,00 (qutorze

mil, oitocentos e cinquenta reais).

4.3 - Os textos serão encaminhados com antecedência de até 24h da vinculaÉo.

cúusulA QUTNTA - Do cRÉDrro oRçAMENTÁRIo

5.1- A despesa prevista na clausula anteriorcorrerá por conta da seguinte dotação orgmentária,

constante do orçamento para o exercício financeiro de 2021:

02.03- SECRETÁRM MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0007.2055 - Mantrten$o da Secretária Municipal de Satrde

3390.39.00.00 - Oúros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

FR:1.001

cúUsULAsExTA-DoTAçÃoonçmterrTÁRlA-DAvINcUl.AçÃoÀucrsuaçÃo
6.1- o ç9NTRATENTE d;üãtotal vinculação aos termos da legisla6o que disciplina a matéria,

especificamente à lei n'8.666/93.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 202L,

conforme classifi cado orçmentária detalhada abaixo
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cúusuLA
ENCARGOS

ESTADO DE SEBGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITABONITA

SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABIUDADE DAS PARTES DOS

7.1- Os encargos que indicam ou venham a incidir sobre o objeto contratado, ficam a cargo do

Contratante

cúusuLA oITAvA - DA suBLocAçÃo

g.1 Não é permitida a traníerência deste contrato, nem a sublocação, cessão ou empréstirm

total ou paicial do objeto contratado, sem prévio consentimento por escrito do Contrato.

cúusul-l NoNA - DA vrsroRrA

).1- o CoNTRATANTE desde já faculta ao coNTRATADo ou seu representante, examinar ou

-rírt",i""iã'ôt:;i; i;ã.;;.*nãí óuru tanto, fazer prévio contato com a administraÉ

municipat, com o objetivo á.;;;i;Érã;i;oiúúr.r funcionamento das atlvidades ali exercidas'

CúUSUIá DÉCIMA - DA MULTA

10.1-Adesistênciainjrstificadaporqr,nlquerdaspartesnao<ectçãodopresentepacto,implicaÉ
no pagamento de multa Jipuf áa. óm 20yo (vinte por cento) do valor contratado, devidamente

corrigido, mais as despes.t õ* po"tntura àe façm necessário para sua cobranç'

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA- DA REscrsÃo

11.1- o inadimplemento de qmlqwr das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para a

rescisão do mesmo, ur-nO"olJ]rtã futiàt, .on1 todos os ônw previstos na cláusula anterior

cúusulA DÉcrMÂ sEGuNDA - DA REscIsÃo uNII-ATERAL

-l2.l.PodeoCONTRATANTErescindirunilateralmenteopresentetermo,seocorreralgumadas
hipóteses previstas no nrt. zi,íãã L.i n; á.ooo/sE,."r'que caiba qualqr'rer tipo de indenização

para o CONTRATADO'

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

13.1-FicaeleitooforodacidadedeMalhador/SE'comexcluãodequalquerodro'pormais
priur.gi;" cr" seja, pata oiiiÃi, qüirqr"r dwidas surgidas na erecução do presente contrato'

L3,2'É,assimporseacharemjwtosecontratados'assinamopresenteinstrumentoparticula
decontratoem02(duas)viasporigualteorepara..umúnicoesóefeito,juntamentecomas
i*t"rnr.r',* abaixo, a fiú de que possa surtir os efeitos legais'
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ESTADO DE SEBf,iIPE
FUNDO MI]MCIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONNA

Moita Bonita/SE, 12 de abril de2021.

rl U'1 /, rodD ú lt,ntr,
NDO MUNICI PAL DE DE DE MOITA BONITA

JAQUEUNE ALVES FERNANDES DE MENEZES

CONTRATANTE

ovoz DE

SANDRA HELENA DOS REIS MENDOÍ{çA
CONTRATADA

-?^^"*À*ln N .6ví!cs a ?r''-! 3g'í ts o 9s- z)

PÊ: OSC 3Ol O3S-1-\II .
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